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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima
ióia - RS

Senhor Prefeito:

Envia-se a Vossa Excelência o seguinte Projeto de Lei, lido na sessão Ordinária do dia 09
de dezembro de 2024:

1) Projeto de Lei np A.Ul l2O24 - Autoriza Abertura de Crédito Adicionãl Especial no

valor de R$ 199.109,02 (cento e noventa e nove mil, cento e nove reais, dois centavos)

no Orçamento Vigente, apÍovado por unanimidade de votos na Sessão Ordinária do
dia 09 de dezembro de 2024;

Atenciosamente,

VALMIR JO DUTRA VIEIRA

Presidente
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